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Boletim Oficial nº. 7418 - Rio de Janeiro, 14 de março de 2008. 

 
1) CANTO DO RIO FOOT - BALL CLUB -  DIRETORIA  

Levamos ao conhecimento dos interessados que recebemos o ofício n° 018/08 do 
Canto do Rio Foot Ball Club, expedido em 29.02.08 e protocolado sob o n° 
104.132, em 14.03.08, comunicando os nomes da Diretoria Executiva eleita em 09 
de outubro de 2007, que tomaram posse no dia 04 de janeiro 2008 para o biênio 
2008/2010, a saber: 
 
 
Presidente Executivo: Carlos Fernando Santos 
Presidente do Conselho Deliberativo: Hélio Considera 
Vice-Presidente de Administração: Juarez Gonçalves de Barros 
Vice-Presidente Financeiro: Flavio da Silva Mandarino 
 
 
2) KAISER FUTEBOL CLUBE - CREDENCIAMENTO 
Levamos ao conhecimento dos interessados que recebemos o ofício s/n°, 
expedido e protocolado nesta data, sob n° 104.141, do Kaiserburg Futebol Clube 
credenciando na ausência do Presidente, os Senhores André Galdeano Simões e 
Mario Sampaio Ferraz, estando os mesmos aptos a receber qualquer material da 
Federação, entregas protocolares e registro, podendo inclusive assinar qualquer 
documento pelo presidente enviado. 
 
 
3)  SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA  - DECISÕES 
Para conhecimento dos interessados, transcrevemos abaixo o teor dos faxes n°s 
201 a 206/08, expedidos nesta data, endereçados respectivamente para a TJD, 
FERJ, Bonsucesso FC, Olaria AC, FERJ e TJD.   
 

“Comunicamos as decisões dos processos abaixo relacionados, julgados neste 
STJD no dia 13 (treze) de março”: 
 
1. Recurso Voluntário n°: 003/2008 - Procedência: TJD/RJ 
 Recorrente: Bonsucesso Futebol Clube 
 Recorrido: TJD/RJ 
 Auditor Relator: Dr. Marcílio Krieger 
   
Resultado: “Por maioria de votos, acolhida preliminar de Prescisão, com base no 
ART. 165 do CBJD, devendo ser apuradas irregularidades nos autos, quanto ao 
parcelamento feita pela Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro que 
não tem competência para este feito”. 
 
 
 
 
 
 
 



2. Recurso Voluntário n°: 285/2007 - Mandato de Garantia  
 Impetrante: Olaria Atlético Clube 
 Impetrado: Presidente do TJD/RJ – Sr. Sérgio Saraiva 
 Auditor Relator: Dr. Francisco Antunes Maciel Mussnich 
   
Resultado: “Por unanimidade de votos, não se conheceu do Mandato de 
Garantia, acolhe-se a preliminar de supressão de instancia e, julgou-se extinto 
sem julgamento do mérito”. 
 

Atenciosamente 
 

Adriana Dolis 
Secretária do STJD “ 

 
 
4) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA     
Para conhecimento dos interessados, comunicamos que segue anexo ao presente 
boletim a Comunicação 035/08 – TJD/RJ - Decisão da Comissão Disciplinar 
Regional - CDR – “C”. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
 
 

Rio de Janeiro, 14 de março de 2008. 
 

Comunicação nº 035/08 – TJD/RJ 
 
 
 
DECISÃO DA COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL – CDR “C” TJD/RJ 
 
Sob a Presidência do Auditor Dr. José Augusto Di Giorgi, presentes os demais 
auditores, exceção do Dra Renata Mansur Fernandes Bacelar, cuja ausência foi 
devidamente justificada, reuniu-se às 17:00 horas do dia 14 de março de 2008, no 
Auditório da Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro, à Rua Radialista 
Waldir do Amaral nº 20, Maracanã, Rio de Janeiro, a COMISSÃO DISCIPLINAR 
REGIONAL “C”, do Tribunal de Justiça de Desportiva do Futebol do Estado  
do Rio de Janeiro, tomando as seguintes deliberações: 
 
1) Tomaram posse os novos auditores da Comissão Disciplinar Regional “C”. 
 
2) PROCESSO: nº 061/08 
DENUNCIADO: WILSON LINO DOS SANTOS JUNIOR (VILLA RIO EC). 
TIPIFICAÇÃO: ART. 255 CBJD 
JOGO: APERIBEENSE FC X VILLA RIO EC 
CATEGORIA: 1º DIVISÃO PROFISSIONAIS 
DATA JOGO: 27/02/08 
 
PROCURADOR: ANDRÉ LUIZ G. VALENTIM 
REPRESENTANTE LEGAL DO DENUNCIADO: Dra. ANÁLIA CHAGAS 
AUDITOR RELATOR: JACINTO ARAÚJO 
 
RESULTADO: Por unanimidade de votos, suspenso em 1 (uma) partida o atleta, 
quanto à imputação do art. 255 do CBJD. 
3) PROCESSO: nº 062/08 
1º)DENUNCIADO: RODRIGO DE OLIVEIRA (VILLA RIO EC) 
TIPIFICAÇÃO ART. 250 DO CBJD. 
2º)DENUNCIADO: JALESSON SOUZA TAVARES (TIGRES DO BRASIL) 
TIPIFICAÇÃO ART. 250 DO CBJD. 
JOGO: VILLA RIO EC X TIGRES DO BRASIL 
CATEGORIA: PROFISSIONAIS - 1º DIVISÃO 
DATA JOGO: 24/02/08 
 
PROCURADOR: ANDRÉ LUIZ G. VALENTIM 
REPRESENTANTE LEGAL DO DENUNCIADO: Dra. ANÁLIA CHAGAS E DR. 
EVANDRO ZANATA 
AUDITOR RELATOR: LUIZ BOMFIM 
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RESULTADO: Por unanimidade de votos, absolvido o 1º e o 2º denunciado, quanto à 
imputação do art. 250 do CBJD. 
 
4) PROCESSO: nº 063/08 
DENUNCIADO: ROBSON COSME SILVA GOMES( SEMEANDO CIDADANIA FC) 
TIPIFICAÇÃO: ART. 250 CBJD 
JOGO: APERIBEENSE FC X SEMEANDO CIDADANIA FC 
CATEGORIA: PROFISSIONAIS - 1º DIVISÃO 
DATA JOGO: 24/02/08 
 
PROCURADOR: ANDRÉ LUIZ G. VALENTIM 
REPRESENTANTE LEGAL DO DENUNCIADO: 
AUDITOR RELATOR: DR. VAGNER LIMA 
 
RESULTADO: Por unanimidade de votos, foi absolvido o atleta quanto à imputação 
do art. 250 do CBJD. 
 
5)PROCESSO: nº 064/08 
DENUNCIADO: ADRIÂNGELO DA SILVA AGUIAR (TIGRES DO BRASIL) 
TIPIFICAÇÃO: ART. 254 CBJD 
JOGO: TIGRES DO BRASIL X CAMPO GRANDE AC 
CATEGORIA: PROFISSIONAIS - 1º DIVISÃO 
DATA JOGO: 27/02/08 
 
PROCURADOR: ANDRÉ LUIZ G. VALENTIM 
REPRESENTANTE LEGAL DO DENUNCIADO: Dr. EVANDRO ZANATA 
AUDITOR RELATOR: Dr. JOSE AUGUSTO DI GIORGIO 
 
RESULTADO: Por unanimidade de votos, foi suspenso em 2 (duas) partidas o atleta 
quanto à imputação do art 254 do CBJD. 
 
6)PROCESSO: nº 065/08 
DENUNCIADO(A): FABIANA LIMA FERREIRA ( CEPE-CAXIAS) 
TIPIFICAÇÃO: ART. 254 CBJD. 
JOGO: CEPE-CAXIAS X CAMPO GRANDE AC 
CATEGORIA: FEMININO 
JOGO: 23/02/08 
 
PROCURADOR: ANDRÉ LUIZ G. VALENTIM 
REPRESENTANTE LEGAL DOS DENUNCIADOS: 
AUDITOR RELATOR: Dr. JACINTO ARAÚJO 
 
RESULTADO: Por unanimidade de votos, foi suspensa em 2 (duas) partidas, a atleta 
quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
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7) PROCESSO: nº 066/08 
DENUNCIADO: NIELSEN DA SILVA PAULA (ARBITRO DA PARTIDA) 
TIPIFICAÇÃO: ART. 262 CBJD 
JOGO: CAMPO GRANDE AC X ITABORAÍ FC 
CATEGORIA: FEMININO 
DATA JOGO: 02/02/08 
 
PROCURADOR: ANDRÉ LUIZ G. VALENTIM 
REPRESENTANTE LEGAL DO DENUNCIADO: 
AUDITOR RELATOR: DR. LUIZ BOMFIM 
 
RESULTADO: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado. 
 
6) PROCESSO: nº 067/08 
DENUNCIADO: GUARANI EC (ASSOCIAÇÃO) 
TIPIFICAÇÃO: ART. 203 DO CBJD. 
JOGO: GUARANI EC X VILLA DO JOÃO EC 
CATEGORIA: AMADOR DA CAPITAL 
DATA JOGO: 02/03/08 
 
PROCURADOR: ANDRÉ LUIZ G. VALENTIM 
REPRESENTANTE LEGAL DOS DENUNCIADOS: 
AUDITOR RELATOR: DR. VAGNER LIMA 
 
RESULTADO: Processo retirado de pauta, voltando numa próxima assentada. 
8) PROCESSO: nº 068/08 
DENUNCIADO: LOS ANGELES (ASSOCIAÇÃO ) 
TIPIFICAÇÃO: ART. 203 DO CBJD. 
JOGO: EL SHADDAI X LOS ANGELES 
CATEGORIA: AMADOR DA CAPITAL 
DATA JOGO: 02/03/08 
 
PROCURADOR: ANDRE LUIZ G. VALENTIM 
REPRESENTANTE LEGAL DO DENUNCIADO: 
AUDITOR RELATOR: DR. JOSE AUGUSTO DI GIORGIO 
 
RESULTADO: Por unanimidade de votos, foi condenada a perda de pontos em 
disputa a favor do adversário e a proibição de participar do campeonato subseqüente, 
a associação quanto à imputação do art. 203 do CBJD. 
 
9) PROCESSO: nº 069/08 
1º)DENUNCIADO: ALEXANDRE SILVA SOUZA  (AA CAMPINHO) 
TIPIFICAÇÃO: ART. 250 DO CBJD. 
2º)DENUNCIADO: FERNANDO MORAIS DE JESUS (VILA CARIOCA FC) 
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TIPIFICAÇÃO: ART. 255 E 252 DO CBJD. 
3º)DENUNCIADO: JHONATA HENRIQUE ALVES DA SILVA(AA CAMPINHO) 
JOGO: AA CAMPINHO X VILA CARIOCA FC 
 
CATEGORIA: AMADOR DA CAPITAL 
DATA JOGO: 02/03/08 
 
PROCURADOR: ANDRÉ LUIZ G. VALENTIM 
REPRESENTANTE LEGAL DO DENUNCIADO: 
AUDITOR RELATOR: DR. JACINTO ARAUJO 
 
RESULTADO: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 1(uma) 
partida, quanto à imputação da pena mínima do art. 250 do CBJD, suspenso o 2º 
denunciado em 1(uma) partida, quanto à imputação da pena mínima do art. 255 e 
suspenso em 2 (duas) partidas, quanto à imputação do art. 252 do CBJD, suspenso o 
3º denunciado em 2(duas) partidas, quanto à imputação do art. 252 do CBJD. 
 
10) PROCESSO: nº 070/08 
1º)DENUNCIADO: RODRIGO CARVALHO CAVALLINI (MADUREIRA EC) 
TIPIFICAÇÃO: ART. 254 DO CBJD. 
2º)DENUNCIADO: DAVID DA SILVA LIRA (MADUREIRA EC) 
TIPIFICAÇÃO: ART. 253 DO CBJD. 
JOGO: MADUREIRA EC X MACAE ESPORTE FC 
CATEGORIA: JUNIORES – CAMP. ESTADUAL 2008 
DATA JOGO: 01/03/08 
 
PROCURADOR: ANDRÉ LUIZ G. VALENTIM 
REPRESENTANTE LEGAL DOS DENUNCIADOS: DRA. ANALIA CHAGAS 
AUDITOR RELATOR: DR. LUIZ BOMFIM 
 
RESULTADO: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 2 (duas) 
partidas, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. No mérito, por maioria de votos, 
suspenso em 3 (três) partidas o atleta quanto à desclassificação do art. 253 para o 
250 do CBJD. Votos vencidos os dos auditores Dr. Luiz Bomfim e Dr. Jacinto Araújo, 
que imputavam pena de suspensão de 1(uma) partida. Com aplicação do art. 182 do 
CBJD, para o 1º e o 2º denunciado. 
 
11) PROCESSO: nº 071/08 
1º)DENUNCIADO: BRENNO CARDOSO GUEDES (MESQUITA FC) 
TIPIFICAÇÃO: ART. 250 DO CBJD 
2º)DENUNCIADO: DIEGO CESAR MAIA (VOLTA REDONDA FC) 
TIPIFICAÇÃO: ART. 250 DO CBJD. 
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JOGO: VOLTA REDONDA FC X MESQUITA FC 
CATEGORIA: JUNIORES – CAMP. ESTADUAL 2008 
DATA JOGO: 02/03/08 
 
PROCURADOR: ANDRÉ LUIZ G. VALENTIM 
REPRESENTANTE LEGAL DOS DENUNCIADOS: 
AUDITOR RELATOR: DR. VAGNER LIMA 
 
RESULTADO: No mérito, por maioria de votos, suspenso o 1º denunciado em 2 
(duas) partidas, quanto à imputação do art. 250 do CBJD, com aplicação do art. 182 
do mesmo diploma. Votos vencidos os dos Auditores Dr. Luiz Bomfim e Dr. Jacinto 
Araújo, que pediam absolvição. Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado. 
 
12) O Procurador se manifestou em todos os processos. 
13) Sem mais, foi encerrada a sessão às 17:44 horas. 
 

Rio de Janeiro, 14 de março de 2008. 
 
 

José Augusto Di Giorgi 
Presidente 

 
Eliane Cavalcante Neno Rosa 

Secretária 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


